
ffi
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA
tbt

PREGÃO ELETRôNrCO No O1l2023

ERRATA

A Pregoeira e Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições, em decorrência da licitação na

modalidade Pregão Eletrônico no Ol/2023, que tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE

PREçOSPARA FÚTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA USO DA
PREFEITURA MUNICIPAL E SEUS PARTICIPES, nos termos do Decreto Municipal no 1.263 de 01 de
julho de 2020, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência
(Anexo I deste Edital)/ torna pública e oficializa a presente "errata" ao edital em epígrafe,
conforme disposições a seguir alinhavadas:

11.0- DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTAçÃO:

Onde se Iê:

11.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https:// licitanêt.com,brl ),

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a "DESCRIÇÃO

DETALHADA DO OBIETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, até o horário Iimite de início da Sessão Pública,

horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

11.2. As propostas cadastradas no sistema NÃo DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

11.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela

pregoeira;

11.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão

pú blica;

11.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Editêl e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificaÇões deste objeto descritas no PORTAL e as especificações

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

11.6. Na proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem,

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente na execução

11.7. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para que seja

comprovada a veracidade destes.

11.8. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da proposta o

licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, dêclarâção:

11.8.1. Que até a presente data êncontra-se desimPêdida de ParticipâÍ da licitação,

obrigando- se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da

habilitação, conforme Art.32, §2o da Lei no a.666/93',

11.8.2. Que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menorês de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em

observância à Lei Federal no 9,854 de 27.10.99, que altera a Lei no 8.666/93;

11.8.3. Que tem pleno conhecimento e atendê a todas as exigências de habili e
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egpecificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 40 da Lei no

t0.52o/2oo2;

11.8.4. Que para fins de participação no procêsso licitatório, sob as penas da Lei, concorda e se

submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis,

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação;

11.8.5. Que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimêntos,

impostos, taxas (lnciso III Art.50 Da Lei no lO'520/2002) e encargos sociais, obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.

11.8.6. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

11.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93;

11.10.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

11.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflcação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta;

11.12.Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances;

11.13. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo osdocumentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser apresentados no idiomà oficial

do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

11.14. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmesou cópias

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

11.15. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, 9ráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração

dos itens constantes da proposta de preços;

11.16. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumira

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

Lr.17. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direitÔ contra a

pREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, observadas as prescrições da legislação específica'

11.1g. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

11.19. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação exigidos pelo

Edital, sob pena de inabilitação.

Lêa-se:

11.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (httPs: / /licitanet.com.brl ),

concomitantemente com os documentos de HABIUTAçÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a "DESCRIçÃO

DETALHADA DO OBIETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, até o horário limite de início da sessão Pública',

horário de Brasília, exctusivamente por meio do sistema Eletrônico, quando, então, en\rar-se-á,

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; \
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11.2. AS PTOPOSIAS CAdAStTAdAS NO SiSIEMA NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

11.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela

pregoeira;

11.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema

Êletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão

pú blica;

11.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às Últimas;

11.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compôem,

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente na execução

11.7- Como requisito para participàção no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da proposta o

licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declâração:

11.7.1. Que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando- se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de

fato impeditivo dahabilitação, conforme Aft.3?, g2o da Lei no A.666/93;

11.7.2.Que não possui em seu quadro permanente de Pessoal, êmprêgados menores

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, Perigoso ou insalubre e em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal no 9.854 de

27.10.99, que altera a Lei no 8.666/93;

11.7.3. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e

especificaçõês técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 40 da Lei no

to.szo/2002;

11.7.4. Que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, concorda e se

submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis,

Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação;

11.7.5. eue nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxas (Inciso III Art-50 Da Lei no lo.520/2002) e encargos sociais, obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.

11.7.6. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

11.g. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e Proposta sujeitará o

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93;

11.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

11.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta;

11.11.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envi e
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lances;

11.12. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo osdocumentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser apresentados no idioma oficial

do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

11.13. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmesou cópras

em fac-símile, mesmo autenticãdas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

11.14. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, 9ráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração

dos itens constantes da proposta de preços;

11.15. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumira

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

11.16. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra a

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PACATUBA, observadas as prescrições da legislação específica.

11.17. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo slstema ou de sua desconexão.

11.18. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação exigidos pelo

Edital, sob pena de inabilitação.

As alterações contidas nesta errata, não irão afetará o certame

Pacatuba/SE, 13 de fevereiro de 2023
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